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LEI N.º 5.739 - de 10 de julho de 2024.
Denomina Luis Mauro Gomes a rua Um, do Bairro Emílio Brandi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Paulo Roberto Inda Kleinübing, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Denomina Luis Mauro Gomes a rua Um do Bairro Emílio Brandi.
Parágrafo único.  A rua tem seu início na rua Fernando Tramunt e seu término na rua Vicente Fitipaldi, do referido Bairro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de julho de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	  Em 11/7/2024

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	

	Secretário Municipal de Administração.
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